PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 69/2011. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A.






Conforme exposição de motivos do Executivo Municipal, os recursos oriundos da operação de crédito aqui referida destina-se para contratar financiamento do Programa de Modernização da Administração Tributária e dá Gestão dos Setores Sociais Básicos – PMAT.






Essa matéria já foi analisada e aprovada pelo Legislativo local o que resultou na Lei Municipal nº 2.291 de 21 de outubro de 2009, mas na época o programa era contratado através da Caixa Econômica Federal, porem atualmente o mesmo é realizado pelo Banco do Brasil S.A., o que inviabilizou as aplicação daquela disposição legal, havendo necessidade de sua substituição. 






A contratação da operação de crédito em comento terá que obedecer aos ditames instituídos na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme consta no artigo 32 e 33. 






ALei Orgânica Municipal estabelece:

“Art. 58. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:”

“XXV – contrair empréstimo e realizar operações de créditos, mediante prévia autorização da Câmara.”






As prescrições legais foram atendidas, seja no que se refere à competência exclusiva do Executivo, para fins de contratação de operações de crédito (empréstimo), seja no que diz respeito à ordem emanada da Câmara Municipal, mediante autorização legislativa, a fim de que a operação seja realizada, conforme consta da matéria em apreço.






O projeto é legal. Opino pela aprovação.






Cambé, 04 de outubro de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

